
 16 – quinta-feira, 01 de dezembro de 2022 diário do executivo minas Gerais 

SrF ii - varginha
SrF ii vArGiNHA - AF/2º NÍvEL/PoÇoS DE CALDAS

iNTiMAÇÃo
Nos termos do artigo 10, § 1º, do rPTA, aprovado pelo Decreto 
Estadual nº 44 .747/08, por se encontrar em local ignorado, incerto ou 
inacessível, e face à inexistência de impugnação do crédito tributário 
constituído mediante o PTA abaixo referenciado, com a finalidade de 
procedermos à cobrança administrativa prevista na resolução SEF/MG 
nº 5.209/2018, fica o contribuinte intimado a promover, no prazo de 10 
(dez) dias a contar do recebimento deste, e antes da sua inscrição em 
dívida ativa e a consequente execução fiscal, o pagamento à vista ou 
parcelado do crédito tributário abaixo citado, nos termos da legislação 
vigente . Transcorrido o prazo acima sem o pagamento ou parcelamento, 
os autos do Processo Tributário Administrativo serão encaminhados a 
Advocacia regional do Estado em varginha para inscrição do crédito 
tributário em dívida ativa, nos termos do §2º do art . 5º da resolução 
nº 5 .209/2018 . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na 
Administração Fazendária de Poços de Caldas, localizada na rua Assis 
Figueiredo, 639, Centro, Poços de Caldas/MG, CEP 37 .701-704 .
PTA 01 .002559593 .44
Sujeito Passivo: BLuEvALLEY CoNSuLToriA TriBuTáriA 
EirELi – CNPJ 14669226/0001-94 – i .E . 0034871870049 – Endereço: 
Avenida João Pinheiro, 3500 – Bairro: Centro – Poços de Caldas – MG 
– CEP 37701-387

Poços de Caldas, 30 de Novembro de 2022 .
Paulo Henrique de Souza

Chefe/AF/2º Nível/ Poços de Caldas - Masp 309 .074-3

SuPEriNTENDÊNCiA rEGioNAL DA FAZENDA - vArGiNHA
ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA 2º NÍvEL/PASSoS

iNTiMAÇÃo
Nos termos do artigo 10, §1º, do rPTA, aprovado pelo Decreto n .º 
44.747/08, fica o Coobrigado abaixo identificado, intimado da lavratura 
do Auto de infração, lançado pela DF/2º Nível Pouso Alegre, abaixo 
relacionado . informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta 
publicação, o prazo para liquidação do crédito tributário junto a esta 
repartição fazendária, localizada a rua Deputado Lourenço de Andrade, 
135 – Centro, Passos/MG . ocorrendo pagamento integral ou entrada 
prévia de parcelamento, as multas exigidas poderão ser passíveis de 
redução de acordo com percentuais em legislações pertinentes .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação às peças fiscais em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa 
e que a falta de pagamento ou parcelamento, nos termos desta intimação, 
implicará na inscrição em dívida ativa e cobrança judicial dos créditos 
tributários integrais .
PTA n .º 01 .002552811 .78 .
Sujeito Passivo: Leandro Francklin Avila .
iE: 012 .884 .326-82 .
Endereço: rua Paulo Bruno da Silveira Sobrinho, 60 – Sala 02 .
Bairro: Nossa Senhora Aparecida .
Passos – MG – CEP: 37 .901-815 .

Passos, 30 de novembro de 2022 .
roseli Eloisa Machado Silveira

Chefe da AF 2º nível/Passos .

SuPEriNTENDÊNCiA rEGioNAL DA FAZENDA - vArGiNHA
ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDáriA 2º NÍvEL/PASSoS

iNTiMAÇÃo
Fica o Coobrigado abaixo identificado, optante pelo Simples 
Nacional previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, aplicável 
às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, ciente de que foi 
iniciado o processo de sua exclusão, de ofício, do referido regime, 
autorizado nos Arts . 28 e no § 5º, do art . 29, da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, regulamentados pelo art . 83, inciso ii, da resolução 
CGSN nº 140, de 2018, em virtude do cometimento da irregularidade 
descrita no Auto de infração nº 01 .002552811 .78 .
informamos que, nos termos do art . 83, §§ 1º e 2º, da resolução CGSN 
nº 140, de 2018, fica a empresa notificada do Termo de Exclusão do 
Simples Nacional, podendo apresentar impugnação, por escrito, dirigida 
ao Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais, no prazo de 
30 (trinta) dias contados a partir da ciência deste, em consonância com o 
§ 5º, do art . 29 e o art . 39, ambos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
c/c os artigos 117, 118 e 119, do rPTA/MG (Decreto nº 44 .747/2008) . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na Administração 
Fazendária de Passos, situada na rua Deputado Lourenço de Andrade, 
135 – Centro – Passos MG .
Termo de Exclusão nº: 3187467111525720190922 .
PTA Nº: 01 .002552811 .78 .
Coobrigado: Leandro Francklin ávila .
CPF: 012 .884 .326-82 .
rua Paulo Bruno da Silveira Sobrinho, 60 – Sala 02 .
Bairro: Nossa Senhora Aparecida .
Passos – MG .
CEP: 37 .901-815 .

Passos, 30 de novembro de 2022 .
(a) roseli Eloisa Machado Silveira .

Chefe da AF 2º nível/Passos .

EDiTAL 015 .392/2022
SuPEriNTENDÊNCiA rEGioNAL DA FAZENDA ii vArGiNHA

ADMiNiSTrAÇÃo FAZENDAriA 3° NivEL JACuTiNGA
CANCELAMENTo

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os arts . 
96, inciso v, 109 e 111, todos do riCMS/02, aprovado pelo Decreto nº 
43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representados 
por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 

publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do iCMS 
estarão canceladas de ofício, nos termos do art . 108, inciso ii, alíneas 
“b” e “c” do mesmo riCMS/02 e seus comprovantes de inscrição 
Estadual sem validade alguma .
Município de Jacutinga .
inscrição Estadual Nome Empresarial
002059294 .00-71 MAriA riTA MorEirA DioGo
002070539 .00-04 JuSCELiNA SEvEriNo DoS SANToS
002128256 .00-34 GErSoN SANToS LEANDro JACuTiNGA
CoMErCio DE BEBiDAS E CErEAiS EirELi
002189585 .00-10 LuiZ CArLoS DEGoLiN
002195895 .00-68 APArECiDA DE FATiMA BErToNCiNi CoSTA
002259701 .00-90 MAKEEr ProDuToS LTDA
002269053 .00-31 CELSo AriZA DA CAL
002288814 .00-55 FLAviA NiCioLi CArvALHo BALDuiNo
002302666 .00-19 iSABELA LEvATTi FuNABASHi
002312669 .00-33 iZELDA APArECiDA PEDroSA PErEirA
002332759 .00-87 rEGiNA MAriA orru
002337298 .00-26 TB oNLiNE iNDuSTriA E CoMErCio LTDA
002347235 .00-24 roGErio APArECiDo DA SiLvA
002452108 .00-22 CLEuSA iMACuLADA DA SiLvA ZiLi
002534591 .00-14 r .J . DA SiLvA BEBiDAS
002534856 .00-81 JHoNATAS FLAvio MoLiNAri 10782235646
002553918 .00-20 JoAo ADriANo BAuCH DE oLivEirA
002564197 .00-00 YE xiAoxiAN
002583865 .00-95 BAr’ToLoMEiS LTDA
002589953 .00-73 GiovANi roDriGuES BuToN 09336854674
inscrição Estadual Nome Empresarial
002591325 .00-44 JrZ EMPrEENDiMENToS LTDA
002591400 .00-50 FErNANDo DA SiLvA ALMEiDA
002629507 .00-35 MArCoS MENDES DiAS rouPAS
002647075 .00-95 DAME TriCoT LTDA
002728936 .00-44 EDuArDo BArToLoMEi SouZA DiAS
002741979 .00-78 CAroLiNE FoNSECA ALvES
002787747 .00-37 rENATA ForNi riGHETi
002805917 .00-07 roBSoN M DE oLivEirA
002825584 .00-44 PriNT CoMPANY JACuTiNGA LTDA
002833412 .00-87 AuBEr - CoMErCio ATACADiSTA DE
ProDuToS AGriCoLAS EirELi
002833493 .00-89 JuLiANo CEZAr DE SouZA 11822173620
002943846 .00-47 rAFAELLA DE FrEiTAS BATiSTA GriSoLiA
002975973 .00-73 ArLETE APArECiDA roSA
002987554 .00-13 MAriA oSDETE ALvES SiMoES 04845791692
003066838 .00-12 ADiLToN JoSE DE FrANCA SiLvA
07701805664
003085313 .00-27 uNiFioS CoMErCio DE FioS LTDA
003108219 .00-47 TrANSPorTADorA CYriLLo & CAMPoY
LTDA
003150312 .00-40 roSELi DuTrA FErrEirA LiMA 12404248847
003175300 .00-09 uNiAo vEiCuLoS EirELi
003180755 .00-87 CLAuDiA CriSTiNA viLELA 40932465803
003198914 .00-17 CELio ErivELTo CArriEL DA roSA
003198917 .00-48 JoSiEL F DE MourA
003201582 .00-19 ALBErTEx - iNDuSTriA E CoMErCio DE
TExTEiS LTDA
003283355 .00-30 MArCiA HELENA MoNTEiro APoLiNArio
09370148698
003402001 .00-99 LETiCiA APArECiDA DA SiLvA SPEriDiAo
08442659692
003517110 .00-04 GLEiKA LAriSSE oLivEirA DorASio DE
SouZA
002452108 .01-03 CLEuSA iMACuLADA DA SiLvA ZiLi
003300530 .01-88 MASSFix CoMErCio DE SuCATAS DE
viDroS LTDA

Quarta-feira, 30 de Novembro de 2022 .
Chefe de unidade em exercício:

Ademir de Araújo Souza
30 1720173 - 1

Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições delegadas pela resolução da JuCEMG, rD nº 04 de 
29/05/2019, AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS 
PrÊMio, nos termos das resoluções SEPLAG nº . 22 de 25/04/2003 e 
nº .56 de 14/08/2009, por 01(um) mês, à servidora:
Masp 1238424-4, ANA LuÍZA MArTiNS, cargo ANGrE, nível ii, 
grau C, referente ao 2º quinquênio, a partir de 01/12/2022 .

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2022 . 
Marinely de Paula Bomfim. Secretária Geral da 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .
30 1719927 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 929, DE 29 DE NovEMBro DE 2022 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário  DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio  de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art .  11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança nº 1 .0000 .21 .195491-2/000, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação .
resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 221, de 01 de Abril de 2022, publicada em 02 de Abril de 2022, que dispõe sobre progressão na carreira,  
a parte referente ao servidor  Anisio Domingos Naves   – MASP: 1084042/9, tendo em vista a concessão de Promoção por Escolaridade Adicional 
em cumprimento ao Mandado de Segurança nº 1 .0000 .21 .195491-2/000 .
Art . 2° - Conceder  Promoção por Escolaridade Adicional na carreira do servidor, constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado  Mandado de Segurança .
Art . 3° - Conceder progressão na carreira do servidor, constante no anexo ii desta resolução, visando a atualização no posicionamento .
Art .4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2022 .
roGErio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo i
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1084042/9 ANiSio DoMiNGoS NAvES ASP i C ii B 14/07/2021

ANExo ii
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1084042/9 ANiSio DoMiNGoS NAvES ASP ii B ii C 14/07/2022

30 1719912 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 928, DE 29 DE NovEMBro DE 2022 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança nº1 .0000 .21 .051765-2/000, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação .
resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 221, de 01 de Abril de 2022, publicada em 02 de Abril de 2022, que dispõe sobre progressão na carreira, 
a parte referente ao servidor Adriano Faria Ferreira – MASP: 1380279/8,tendo em vista a concessão de Promoção por Escolaridade Adicional em 
cumprimento ao Mandado de Segurança nº1 .0000 .21 .051765-2/000 .
Art . 2° - Conceder Promoçõespor Escolaridade Adicional na carreira do servidor, constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Mandado de Segurança .
Art . 3° - Conceder progressão na carreira do servidor, constante no anexo ii desta resolução, visando a atualização no posicionamento .
Art .4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2022 .
 roGErio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo i
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1380279/8 ADriANo FAriA FErrEirA ASP i C ii B 14/10/2020
1380279/8 ADriANo FAriA FErrEirA ASP ii C iii B 14/10/2022

ANExo ii
 Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1380279/8 ADriANo FAriA FErrEirA ASP ii B ii C 14/10/2021

30 1719911 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 926, DE 29 DE NovEMBro DE 2022 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança nº1 .0000 .20 .491466-7/000, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação .
resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 221, de 01 de Abril de 2022, publicada em 02 de Abril de 2022, que dispõe sobre progressão na carreira, 
a parte referente ao Edevaldo Pimenta Andrade – MaSP: 1385153/0,tendo em vista a concessão de Promoção por Escolaridade Adicional em 
cumprimento ao Mandado de Segurança1 .0000 .20 .491466-7/000 .
Art . 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional na carreira do servidor, constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Mandadode Segurança .
Art . 3° - Conceder progressão na carreira do servidor, constante no anexo ii desta resolução, visando a atualização no posicionamento .
Art .4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2022 .
 roGErio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo i
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1385153/0 EDEvALDo PiMENTA ANDrADE ASP i C ii B 01/06/2020
1385153/0 EDEvALDo PiMENTA ANDrADE ASP ii C iii B 01/06/2022

 ANExo ii
 Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1385153/0 EDEvALDo PiMENTA ANDrADE ASP ii B ii C 01/06/2021

30 1719909 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 925, DE 29 DE NovEMBro DE 2022
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança nº1 .0000 .21 .098370-6/000 em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação .
resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 221, de 01 de Abril de 2022, publicada em 02 de Abril de 2022, que dispõe sobre progressão na carreira, 
a parte referente ao servidor rafael rodrigues vidal – MASP: 1382547/6,tendo em vista a concessão de Promoção por Escolaridade Adicional em 
cumprimento ao Mandado de Segurança nº1 .0000 .21 .098370-6/000 .
Art . 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional na carreira do servidor, constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Mandado de Segurança .
Art . 3° - Conceder progressão na carreira do servidor, constante no anexo ii desta resolução, visando a atualização no posicionamento .
Art .4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2022 .
roGErio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo i
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA
DE PArA

viGÊNCiA
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

1382547/6 rAFAEL roDriGuES viDAL ASP i C ii B 30/04/2021

ANExo ii
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA
DE PArA

viGÊNCiA
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

1382547/6 rAFAEL roDriGuES viDAL ASP ii B ii C 30/04/2022

30 1719907 - 1

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
Secretário: rogério Greco

Expediente
rESoLuÇÃo SEJuSP N° 927, DE 29 DE NovEMBro DE 2022 .

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança nº1 .0000 .21 .150206-7/000, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação .
resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 221, de 01 de Abril de 2022, publicada em 02 de Abril de 2022, que dispõe sobre progressão na 
carreira, a parte referente ao servidor Ed Wilson Souza – MASP: 1124841/6,tendo em vista a concessão de Promoção por Escolaridade Adicional em 
cumprimento ao Mandado de Segurança nº1 .0000 .21 .150206-7/000 .
Art . 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional na carreira do servidor, constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Mandado de Segurança .
Art . 3° - Conceder progressão na carreira do servidor, constante no anexo ii desta resolução, visando a atualização no posicionamento .
Art .4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2022 .
 roGErio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo i
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA 
DE PArA

viGÊNCiA 
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

1124841/6 ED WiLSoN SouZA ASP i B ii A 03/05/2021

 ANExo ii
 Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA
DE PArA

viGÊNCiA
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

1124841/6 ED WiLSoN SouZA ASP ii A ii B 03/05/2022

30 1719910 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202211302335390116.


